
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

Apelação Cível nº 0019916-81.2009.815.0011 — 7ª Vara de Campina Grande
Relator :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante :SERASA S/A
Advogado :André Ferraz de Moura
Apelado : Ivanilda de Fátima Rodrigues Gonçalves
Advogada : José de Alencar Guimarães

APELAÇÃO  CÍVEL  –  CONSUMIDOR  — 
NEGATIVAÇÃO  EM  CADASTRO  RESTRITIVO  DE 
CRÉDITO — FALTA DE COMUNICAÇÃO PRÉVIA — 
RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL 
PELO  BANCO  DE  DADOS  —  DANO  MORAL 
CARACTERIZADO  —  DESPROVIMENTO  DO 
RECURSO.

— A obrigação da comunicação prevista no artigo 43, §2º,  
do Código de Defesa do Consumidor é do órgão responsável  
pela  manutenção  do  cadastro  de  inadimplentes.  Em  se 
tratando  de  inscrição  em  cadastro  de  inadimplentes,  o  
simples  protocolo  de  correspondências  enviadas  não  é  
documento hábil para comprovar a notificação prévia do  
devedor,  até  porque  não  há  como  se  constatar  se  a  
correspondência  foi  efetivamente  entregue  no  endereço  
indicado.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os autos acima 
identificados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade,  em negar provimento ao recurso, 
nos termos do voto relator. 

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  SERASA S/A 
contra a sentença de fls. 49/52, proferida pelo Juízo da 7ª Vara de Campina, nos autos 
da Ação Indenizatória proposta por Ivanilda de Fátima Rodrigues Gonçalves.
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Na  sentença,  a  juízo  a  quo  julgou  procedente o  pedido 
inicial,  por  compreender  que  a  autora  teve  seu  nome registrado  nos  cadastros  da 
demandada, sem que esta tivesse cumprido o disposto no art. 43, § 2º do Código de 
Defesa do Consumidor.

Inconformado,  a  empresa  recorrente  reitera  suas 
argumentações  no  sentido  de  que  a  autora  foi  devidamente  notificada  acerca  da 
inscrição, uma vez que o envio da correspondência fora feito para o endereço a ela 
informado.  Afirma  ainda,  que  agiu  nos  limites  da  lei,  exercendo  o  direito  dela 
decorrente. Em razão disso, postula o provimento do recurso, para que seja julgado 
improcedente o pedido inicial.

Contrarrazões apresentadas às fls. 75/77.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, em 
seu parecer de fls. 86/87, deixou de opinar em razão da ausência de interesse público. 

É o relatório.

VOTO.

O caso  em tela  trata  de  pedido  de  indenização  por  danos 
morais  contra  o  SERASA S/A,  por ter  inserido o nome da autora no cadastro de 
proteção ao crédito, conforme demonstra o documento de fl. 09, em que consta 01 
(um) registro efetuado.

Com efeito, na hipótese em que o consumidor tem seu nome 
negativado em algum cadastro restritivo de crédito, e, nesse contexto, a entidade de 
banco de dados não prova ter procedido conforme o art. 43, §2º, do Código de Defesa 
do Consumidor, o qual dispõe que “a abertura de cadastro, ficha, registro e dados  
pessoais e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao consumidor, quando 
não  solicitada  por  ele”,  responde,  nessa  medida,  por  eventuais  danos 
extrapatrimoniais causados em virtude disto. 

Nessa  perspectiva,  o  ônus  da  prova  cabe  àquela  parte  que 
dispõe  de  melhores  condições –  estruturais,  funcionais,  econômicas,  fáticas  e 
jurídicas, enfim – de fazê-lo, mormente em se tratando de relações de consumo. 

O CDC, aliás, não destoa, e estatui no art. 6º, inc. VIII, que é 
direito básico do consumidor “a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com 
a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz,  
for  verossímil  a  alegação  ou  quando  for  ele  hipossuficiente,  segundo  as  regras  
ordinárias de experiências”. 

À  guisa  de  respaldo  jurisprudencial,  trago  à  colação  as 
seguintes Ementas do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  INSCRIÇÃO 
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INDEVIDA.  NOTIFICAÇÃO PRÉVIA.  AUSÊNCIA.  DANO MORAL. 
INDENIZAÇÃO.  VALOR  ARBITRADO.  PARÂMETROS  DESTA 
CORTE.  JUROS MORATÓRIOS.  SÚMULA Nº  54/STJ.  1.  A Segunda 
Seção  desta  Corte,  no  julgamento  do  Recurso  Especial  Repetitivo  nº 
1.061.134/RS,  Rel.  Ministra  Nancy  Andrighi,  em  10/12/2008,  DJe 
1º/4/2009,  pacificou  entendimento  de  que  a  ausência  de  prévia 
comunicação  ao  consumidor  da  inscrição  do  seu  nome  em  órgão  de 
proteção  ao  crédito  enseja  a  indenização  por  danos  morais,  exceto  se 
preexistirem  outras  inscrições  regularmente  realizadas.  2.  Segundo  a 
jurisprudência desta Corte, é razoável o valor do dano moral fixado em até 
50 (cinquenta) salários mínimos para os casos de inscrição inadvertida em 
cadastros  de  inadimplentes,  devolução  indevida  de  cheques,  protesto 
incabível e outras situações assemelhadas. 3. A fixação da indenização por 
danos morais baseia-se nas peculiaridades da causa. Assim, afastando-se a 
incidência  da  Súmula  nº  7/STJ,  somente  comporta  revisão  por  este 
Tribunal quando irrisória ou exorbitante, o que não ocorreu na hipótese dos 
autos,  em que  o  valor  foi  arbitrado  em R$ 5.000,00  (cinco  mil  reais). 
Precedentes. 4. A jurisprudência pacificada nesta Corte é no sentido de que 
os  juros  moratórios  incidem  desde  a  data  do  evento  danoso  quando  a 
responsabilidade  é  extracontratual,  aplicando-se  ao  caso  a  Súmula  Nº 
54/STJ. 5. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1185357/RS, 
Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 03/10/2013, DJe 10/10/2013)

CIVIL.  INSCRIÇÃO  DO  DEVEDOR  EM  CADASTROS  DE 
INADIMPLENTES.  AUSÊNCIA  DE  NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA.  A 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido 
de  que  é  exigível  a  indenização  por  danos  morais  da  entidade 
responsável pela organização do serviço de proteção ao crédito em 
função da inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes 
sem o prévio conhecimento deste. Agravo regimental não provido.
(AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL –  955473;  DJ 
DATA:29/11/2007;Rel. Min. ARI PARGENDLER)

Agravo  regimental.  Recurso  especial.  Inscrição  na  Serasa.  Prévia 
comunicação ao devedor. Ausência. Legitimidade. Precedentes.
1. A obrigação da comunicação prevista no artigo 42, § 2º, do Código 
de Defesa do Consumidor é do órgão responsável pela manutenção do 
cadastro de inadimplentes.
2. Agravo regimental desprovido.
(AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
RECURSO  ESPECIAL  –  761816;  DJ  DATA:19/03/2007;  CARLOS 
ALBERTO MENEZES DIREITO)

A propósito,  a  3ª  Câmara  Cível  já  decidiu  que  o  simples 
protocolo de correspondências enviadas (fl. 29) não constitui documento hábil para 
fins de se comprovar a notificação prévia do devedor, pois, não é possível constatar se 
a  correspondência  foi  efetivamente  entregue no endereço indicado.  Nesse sentido, 
trago o seguinte precedente, litteris:

MEDIDA  CAUTELAR  –  INSCRIÇÃO  NA  SERASA  – 
NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA –  DESNECESSIDADE  DE  AVISO  DE 
RECEBIMENTO  –  IMPROCEDÊNCIA  –  IRRESIGNAÇÃO  – 
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO  ENVIO  DA 
CORRESPONDÊNCIA DE  NOTIFICAÇÃO  –  CONSTATAÇÃO  – 
IRREGULARIDADE  DA  INSCRIÇÃO  –  PROVIMENTO  DO 
RECURSO. — Nos termos do §2º, do art.  43, do CDC, a abertura 
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de cadastro,  ficha,  registro  e  dados  pessoais  e  de  consumo deverá 
ser  comunicada  por  escrito  ao  consumidor,  quando  não  solicitada 
por  ele.  —  Em  se  tratando  de  inscrição  em  cadastro  de 
inadimplentes,  o  simples  protocolo  de  correspondências 
enviadas  não é  documento  hábil  para  comprovar a notificação 
prévia  do  devedor,  até  porque  não  há  como  se  constatar  se  a 
correspondência  foi  efetivamente  entregue  no  endereço 
indicado.    (001.2003.006568-2/001;  06/09/2006;  Rel.  Des. 
MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS)

Deste  modo,  devido  à  falta  de  prova  que  evidencie  a 
comunicação prévia da consumidora, o ônus desta passará a ser da empresa ré, para 
que a mesma reconheça ser irregular o cadastro que incluiu o nome da recorrente no 
registro de inadimplentes.

Assim sendo, se, enquanto devedora, a apelante houvesse sido 
notificada efetivamente da negativação de seu nome, teria oportunidade de adimplir o 
débito antes da realização do registro, o que não se comprova nos autos, devendo 
aqueles  que  teriam  de  notificá-la serem  responsabilizados  pelos  danos  morais 
decorrentes da ausência dessa notificação.

Isto  Posto, NEGO  PROVIMENTO AO  RECURSO para 
manter incólume a sentença “a quo”. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides (Relator), a Exma. Dra. Vanda Elisabeth Marinho, Juíza convocada para 
substituir  o Exmo. Des.  José Aurélio  da Cruz e a Exma. Desa.  Maria  das Graças 
Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Ana  Cândida  Espínola, 
Promotora de Justiça.

João Pessoa, 05 de maio de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
            Relator
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No  que  pertine  ao  quantum indenizatório,  não  há,  na 
legislação pátria, critérios para se aferir o valor monetário exato de uma indenização 
em virtude de danos morais.  Sendo assim, o julgador, ao fixar o valor do montante 
indenizatório,  deve  se  guiar  pelos  critérios  da  prudência  e  moderação,  visando, 
sobretudo, evitar  o enriquecimento ilícito da vítima e desestimular  a  indústria das 
indenizações, bem como que a reparação se torne insuficiente.

As  palavras  de  Humberto  Theodoro  Júnior  são  deveras 
significativas  no  que  pertine  aos  critérios  utilizados  para  a  fixação  do  valor  da 
indenização decorrente de danos morais:

“O problema haverá de ser solucionado dentro do princípio do prudente 
arbítrio  do  julgador,  sem  parâmetros  apriorísticos  e  à  luz  das 
peculiaridades de cada caso,  principalmente em função do nível  sócio-
econômico dos litigantes e da maior ou menor gravidade da lesão.” ( in 
RT 662/9).  

Quanto a  essa matéria,  o  Superior Tribunal  de Justiça  se 
posiciona de forma bastante elucidativa:

“RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAL E MATERIAL. (...)
Na  fixação  da  indenização  por  danos  morais,  recomendável  que  o 
arbitramento  seja  feito  com moderação,  proporcionalmente  ao  grau  de 
culpa, ao nível sócio-econômico dos autores, e, ainda, ao porte da empresa 
recorrida,  orientando-se o juiz  pelos critérios sugeridos pela doutrina e 
pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e 
do bom senso, atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso” 
(STJ,  4ª  T.,  Rel.  Min.  Sálvio  de  Figueiredo,  RESP.  135.202-0-SP,  J. 
19.05.1998, DJ 03.08.1998 PG 00244)

No caso em tela, entendo que a fixação da condenação em R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) afigura-se suficiente para compensar a apelante pelos danos 

morais sofridos, bem como para dissuadir a apelada à prática de atos da mesma 
natureza.
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Cuida-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  SERASA S/A 
contra a sentença de fls. 49/52, proferida pelo Juízo da 7ª Vara de Campina, nos autos 
da Ação Indenizatória proposta por Ivanilda de Fátima Rodrigues Gonçalves.

Na  sentença,  a  juízo  a  quo  julgou  procedente o  pedido 
inicial,  por  compreender  que  a  autora  teve  seu  nome registrado  nos  cadastros  da 
demandada, sem que esta tivesse cumprido o disposto no art. 43, § 2º do Código de 
Defesa do Consumidor.

Inconformado,  a  empresa  recorrente  reitera  suas 
argumentações  no  sentido  de  que  a  autora  foi  devidamente  notificada  acerca  da 
inscrição, uma vez que o envio da correspondência fora feito para o endereço a ela 
informado.  Afirma  ainda,  que  agiu  nos  limites  da  lei,  exercendo  o  direito  dela 
decorrente. Em razão disso, postula o provimento do recurso, para que seja julgado 
improcedente o pedido inicial.

Contrarrazões apresentadas às fls. 75/77.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, em 
seu parecer de fls. 86/87, deixou de opinar em razão da ausência de interesse público. 

É o relatório.

À douta revisão. 

João Pessoa, 18 de dezembro de 2014. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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